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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 09/2021
DECRETO LEGISLATIVO Nº. _______/2021
	Concede Título de Cidadão Benemérito ao Sr. André Luiz Dias Rossi


A Câmara Municipal de Bicas, representada por seus vereadores, aprovou, e a Mesa Diretora promulga o seguinte Decreto Legislativo:
Art. 1º. Fica concedido o Título de Cidadão Benemérito ao Sr. André Luiz Dias Rossi.
Art. 2º. As despesas decorrentes do presente Decreto correrão por conta de dotação orçamentária do Poder Legislativo.
Art. 3º. O presente título será entregue em Sessão Solene, em data escolhida pelos membros da Câmara Municipal.
Art. 4º. O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º. Registre-se e cumpra-se.
Bicas/MG, ____ de __________________ de 2021.
	Marcelo Navarro Jardim

1º Secretário
	José Alberto Matias da Silva

2º Secretário

	Melissa Terra Agrelli Mattos

Presidente
	José Ferandes Alves

Vice-presidente


JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 09/2021

Andre Luiz Dias Rossi, brasileiro, nascido na cidade de Bicas, MG em 08/12/1957. Filho de Alberto Rossi e Margarida Dias Rossi, já falecidos. Casado com Lêda Marcia Bastos Fonseca Rossi, com teve dois filhos – Mariana Fonseca Rossi e Arthur Fonseca Rossi.

Trabalhou durante treze anos na indústria Maquinas Guarnieri e num período de doze anos na extinta Mineração Anasteve. Há vinte decidiu montar seu próprio negocio, quando construiu a Serralheria Marthur.

Presidente do Esporte Clube Biquense há treze anos, clube no qual já atuou também como desportista e diretor do esporte. Durante esse mandato, realizou juntamente com sua diretoria grandes projetos de melhorias no clube, com destaque da liberação do AVCB (Alvará de Vistoria do Corpo de Bombeiros), tornando o único clube licenciado e o melhor da região.
Sala das Sessões, 4 de outubro de 2021.
Paulo Sergio Barreiros Vieira
VEREADOR PROPONENTE
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